
PROJETO DE LEI No           , DE 2007 

(Do Sr. LUIZ CARLOS HAULY ) 

 
 
Acrescenta a alínea XVIII no art. 

20 da Lei nº 8.036, de 1990 que 
“Dispõe sobre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, e dá outras 
providências”. 

 
 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

 

Art. 1º  O art. 20 da  Lei n 8.036, de 1990 passa a vigorar 

acrescida do seguinte inciso: 

“Art. 20.  ........................................................................... 

.......................................................................................... 

XVIII – posse e exercício em cargo público mediante concurso 

público. ” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Atualmente, não há regra específica para a liberação do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço para os cidadãos que são aprovados em 

concursos públicos. 
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O mérito da presente proposta está em assegurar aos cidadãos 

que os valores depositados em sua conta vinculada possam ser sacados, uma 

vez que o mesmo passa muitas vezes a ser regido por regime estatutário. 

Além disso, muitos aprovados necessitam mudar de localidade 

para assumir o cargo público, de modo que os recursos depositados em sua 

conta poderiam ser sacados e permitiriam o início de sua nova vida 

profissional. 

Pelo alcance e importância da medida, contamos com o apoio 

dos nobres Pares para sua aprovação. 

 

 

Sala das Sessões, em  12 de setembro de 2007. 

 

Deputado Luiz Carlos Hauly 

PSDB-PR 


